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Terça-feira, 06 de outubro de 2009
Deputado afirma: “dilapidar a Previdência e achatar aposentadorias é o maior crime deste País” - Deputado Federal reforça apoio do PDT aos projetos de interesse de milhões de brasileiros

Indignado com o crescimento generalizado do número de idosos em situação miserável, o deputado federal João Dado, do PDT-SP, declarou que o maior crime que já cometeram neste País (praticados pelos governantes do passado e do presente) foi à dilapidação do patrimônio da Previdência Social e o achatamento dos benefícios de milhões de aposentados e pensionistas. 

Dado efetua um mandato parlamentar em perfeita simetria com as reivindicações da COBAP, defendendo publicamente a urgente aprovação do reajuste no mesmo percentual do salário mínimo extensivo à todos (PL 01/07), a extinção definitiva do fator previdenciário (PL 3299/08) e a recomposição das aposentadorias defasadas (PL 4434/08). 

Segundo João Dado, seu partido é totalmente favorável às causas dos aposentados e sua bancada certamente votará maciçamente no PL 01, assim que for colocado em pauta. As palavras do parlamentar paulista foram endossadas pelo presidente nacional do PDT, Vieira da Cunha. O deputado gaúcho Vieirinha informou que o líder do PDT na Câmara, Dagoberto, vai assinar o requerimento que pede urgência na votação do projeto. 

Fonte: www.abraprev.org.br 
O contrato previdenciário em primeiro lugar 

[image: image1.jpg]“Num contexto de juros em queda, em que ficou mais difícil obter rentabilidades adequadas, é preciso dobrar a atenção em relação às obrigações dos planos, estar atento ao surgimento de novos compromissos introduzidos no passivo sem a necessária definição de sua fonte de custeio”. 
A afirmação foi feita ontem, no 30º Congresso Brasileiro dos Fundos de Pensão, na plenária dedicada ao tema “O Poder Judiciário e o Equilíbrio Atuarial e Financeiro dos Fundos de Pensão”, pelo advogado Adacir Reis, sócio do Escritório Reis, Torres e Florêncio Advogados. 
Um pouco depois, outro conferencista, o professor Flávio Marcílio Rabelo, da Fundação Getúlio Vargas (FGV), completou essa observação notando, depois de estudar as realidades vividas nos EUA, Canadá e países da OCDE (Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico, que “ao contrário do que acontece no Brasil, não se vê no exterior casos em que o Judiciário ignora o contrário previdenciário e reconhece aos participantes direitos não previstos inicialmente, acrescendo assim valores aos benefícios”.

A plenária tratou exatamente disso, ou seja, das decisões de juízes de primeira instância e de tribunais que, não entendendo bem a natureza dos fundos de pensão e de como estes de relacionam com patrocinadoras e participantes dos planos administrados, reconhecem direitos que criam despesas imprevistas.

No entender de Adacir tais decisões do Poder Judiciário constituem uma forte ameaça à estabilidade dos planos. E fica difícil para os fundos enfrentá-la porque cada um tem um porte diferente e patrocinadoras de diversas naturezas, que podem ser privadas ou públicas (federal, estadual ou municipal), o que dificulta a escolha de uma estratégia única de enfrentamento do problema. Além disso, tudo isso constitui situações novas e a legislação dos fundos é reconhecidamente complexa e especializada.

Para complicar, continuou Adacir, a Previdência Complementar é um tema novo para o Judiciário, praticamente desconhecido nas escolas de Direito. Sem esquecer que os tribunais superiores estão mudanças, oferecendo menos espaço para manobra. Se um recurso é entendido como repetitivo impacta todos os demais que o seguem utilizando as mesmas ferramentas e argumentação, de modo que se a Justiça rejeita um deles, e justo o elaborado de forma menos competente, ficam prejudicados todos os restantes, mesmo se melhor produzidos do que o primeiro a ser examinado. Está também nessa linha à súmula vinculante.

Daí que, segundo Adacir, é mais que nunca necessário os fundos se unirem em uma ação coordenada, em que os conceitos defendidos estejam harmonizados entre si. Recomenda-se também às entidades que conversem o mais possível com as instituições representativas dos participantes ativos e assistidos, tentando através de um trabalho transparente conquistá-las o mais possível para as suas teses.

Outra recomendação apresentada por Adacir foi no sentido de alertar as patrocinadoras para que informem os seus fundos de pensão das negociações trabalhistas em curso, para que eventuais concessões aos empregados não terminem impactando os planos.

A argumentação utilizada deve ser sempre simples e clara, tentando mostrar que fundo de pensão não é instituição financeira, direitos e obrigações só os constantes dos planos,  não há como pagar benefícios sem a prévia definição das fontes de custeio, não é verdade que o fundo “é o poderoso” e o participante “o frágil e coitadinho” e, finalmente, a Previdência Complementar é tratada por uma legislação especial.

Nos EUA, Grã Bretanha, Canadá e países da OCDE, onde não se cogita como aqui de atropelar o contrato previdenciário, observou o professor Flávio, a mais conhecida razão de contencioso opondo participantes, fundos e patrocinadoras, reside na insolvência dos planos, sendo que nesse caso a discussão concentra-se em como distribuir os recursos escassos. Mas também há discussões na Justiça em torno de situações em que a patrocinadora vai à falência sem estar o plano insolvente. Os planos de Benefícios Definidos (BDs) concentram as maiores controvérsias no Judiciário.

Outras causas de litígio na Justiça são a fusão de empresas que patrocinam planos, denúncias de má gestão dos investimentos, se os participantes receberam suficientemente esclarecidos antes de fazerem a sua opção por um dos perfis de investimento ofertados, suspeitas de desvio das contribuições dos trabalhadores, investimentos elevados em papéis de emissão do patrocinador, desatenção no acompanhamento da performance da carteira, custos administrativos elevados, direitos sobre o superávit e ajuste do valor das distribuições em parcela única pelos mesmos critérios aplicados aos benefícios vitalícios. Em qualquer caso, explicou Flávio, os juízes tentam especialmente identificar se houve quebra do dever fiduciário e se os gestores foram suficientemente prudentes.

“Trata-se, enfim, de distinguir entre a percepção de ter sido de fato lesado e a presunção de um direito não explicitado em contrato”, concluiu Flávio.

Para Ivan Bechara, Diretor de Legislação e Normas da Secretaria de Previdência Complementar (SPC), o Judiciário tem de fato nesse momento um grande poder sobre o equilíbrio atuarial e financeiro dos planos, mas é necessário ainda assim não exagerar nas responsabilidades atribuídas aos juízes e ministros.

De toda maneira, reconheceu Ivan, recorre-se muito mais hoje ao Judiciário. Em 2005 ingressaram na Justiça 35 ações de participantes contra a SPC. No ano passado, este número subiu para 117 e em 2009, até agora, já são 107. “Há uma preocupação crescente no sentido de que a quantidade de processos na Justiça” (não apenas mos que têm a SPC como alvo) “termine prejudicando a qualidade das decisões judiciais”.

Ivan salientou a importância de se prestar atenção à segregação entre os patrimônios dos diferentes planos administrados por um mesmo fundo de pensão, sendo que essa separação hoje se faz até mesmo dentro de um mesmo plano, em razão das situações diferenciadas em que se encontram os seus participantes. Nesses casos, é essencial que tudo esteja adequadamente apoiado nos estatutos, além das normas, claro.

Ao lado disso tudo deve ser feito para tentar reduzir o risco legal. A Resolução CGPC 13 assume esse papel, por exemplo, ao mandar fazer provisão para cobertura de eventuais perdas. Outro conferencista, José Marcos Lunardelli, juiz federal e mestre e doutor em Direito Econômico pela USP, reconheceu que “o Judiciário tem dificuldade em não ver o fundo de pensão como o forte que pode abusar do pequeno, o participante”. Mas já há, segundo ele, juízes que “entendem que aquilo que se paga a mais a um ex-participante sairá do bolso dos demais participantes”.

O presidente da Petros, Wagner Pinheiro, também palestrante na mesma sessão plenária, disse: “Sabemos que o Código de Defesa do Consumidor não se aplica aos fundos de pensão, mas a sociedade brasileira não sabe, por ainda não conhecer suficientemente o nosso sistema”. 
Todo o esforço deve ser feito no sentido de mudar esse quadro, disse Pinheiro, defendendo a mobilização das entidades em torno de uma ampla campanha destinada a divulgar o nosso sistema. 
Fundos de pensão mostram a sua força 
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“Os fundos de pensão formam um sistema sólido e muito bem estruturado e que conta com leis e normas que ajudam a fomentá-lo”, disse Presidente da ABRAPP, José de Souza Mendonça, na entrevista coletiva que concedeu à imprensa local e nacional no recinto do 30º Congresso. Novas regras, como as trazidas na semana passada pela Resolução CMN 3792, que rege os investimentos, contribuem para aumentar essa solidez, mas não se espera delas impactos profundos e imediatos e nem seria isso necessário, uma vez que sob diferentes normatizações os fundos vêm conseguindo há décadas resultados sempre muito superiores ao mínimo atuarial exigido.
De 1995 até o ano passado a rentabilidade acumulada subiu a 1.225%, contra uma necessidade atuarial de 220%. Nos últimos 14 anos somente em 2008 os fundos de pensão encerraram o exercício com um resultado negativo, mas uma forte recuperação já se fez sentir no primeiro semestre de 2009. Em julho último a rentabilidade já era de 11,7%, contra um passivo atuarial de 6,55%. A projeção é de que até dezembro seja possível chegar a um retorno anual acumulado de 16,76%, um percentual bastante superior aos 10,71% exigidos (INPC + 6%).
Portanto, o sistema é mesmo sólido e até o ano 2021 deverá estar, conforme projeções conservadoras, administrando um patrimônio de R$ 1,6 trilhão, equivalente a 40% do PIB brasileiro de então. Até o final de 2009 deverá praticamente zerar as perdas patrimoniais sofridas no difícil ano passado, devendo faltar não mais de R$ 10 bilhões para consegui-lo por inteiro.
A Resolução 3.792 veio propiciar maior flexibilidade à gestão dos investimentos, notou Mendonça, mas sem que isso venha a significar que os fundos tendam a mudar substancialmente a sua forma de aplicar os recursos nas próximas semanas ou meses. 
As novas regras abrem novas possibilidades em termos de fundos estruturados, investimentos no exterior e mais espaço para a renda variável, mas no entender de Mendonça a verdade é que “ainda há muitas formas de se ganhar com a renda fixa, mesmo porque os juros deverão voltar a subir, e ainda não faz sentido olhar para o Exterior quando existem tantas oportunidades aqui no Brasil”.
Reforça a crença nos bons retornos ainda proporcionados pelos juros o fato de que ao redor de uma terça parte dos recursos aplicados pelos fundos em renda fixa estão concentrados em títulos públicos que só vencerão a partir de 2014, comprados em um tempo em que o Tesouro pagava melhor do que hoje. Estão investidos nesses papéis cerca de R$ 96 bilhões.
Mendonça apontou ainda os temas que deverão a seu ver atrair maior interesse no 30º Congresso: investimentos em ambiente de juros mais baixos, certificação de dirigentes e conselheiros, educação previdenciária, defesa do contrato previdenciário e a nova regulamentação das despesas administrativas.
SPC prepara resolução sobre fusão e retirada de patrocínio

A próxima minuta a ser apresentada ao Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC) pela Secretaria de Previdência Complementar (SPC), versando sobre as operações de fusão, cisão, incorporação de planos, retirada de patrocínio, transferência de gerenciamento, de reservas e de participantes “será equilibrada, em sintonia com o arcabouço jurídico vigente e com os contratos existentes, mas, sobretudo, consonante com a preservação dos interesses dos participantes”.

A afirmação foi feita pelo secretário-adjunto da SPC, Carlos de Paula, no 30º Congresso Brasileiro dos Fundos de Pensão. Carlos de Paula destacou o fato dessa futura minuta constituir-se em um desafio para a Secretaria. Ela regulamentará o artigo 33 da Lei Complementar nº 109/2001 e, caso seja aprovada pelo CGPC, estará integrada no contexto de criação da PREVIC (Superintendência Nacional de Previdência Complementar), que estará estruturada para solucionar questões jurídico-atuariais, conforme observou Carlos De Paula.

História - Falando sobre o processo de fusão e aquisição de empresas, o secretário-adjunto lembrou fatores históricos ocorridos a partir da década de 90, quando aconteceram novas parcerias, culminando numa série de transações comerciais que envolveram aquisições de participações, compras, joint-ventures, fusões, incorporações e cisões de companhias. Só entre os anos de 2002 e junho deste ano, foram registradas mais de 3 mil 600 dessas operações. E no primeiro semestre de 2009, das 250 operações ocorridas, mais da metade foram aquisições, seguidas de compras, incorporações e cisões.

Ele comentou ainda que os setores mais afetados por essas operações são exatamente aqueles que guardam estreita relação com o segmento de previdência complementar fechada, tais como: tecnologia da informação, bancos, alimentos, serviços, varejo e transportes. Daí a necessidade de os fundos de pensão tomarem decisões sobre eventos como manutenção da condição de patrocinador, realização de operações de fusão ou incorporação de planos, transferência de gerenciamento, alteração de regras do plano de benefícios e retirada parcial ou total do plano de benefícios.

Responsável pela segurança dos planos de benefício e pela autorização ou licenciamento prévio para a realização das operações mencionadas, o Estado, por meio da SPC vem se preocupando com as questões prudenciais que devem acompanhar essas operações, especialmente diante de alguns litígios ocorridos em torno de operações como transferência de gerenciamento e retirada de patrocínio.

Minuta - A filosofia da minuta de resolução deverá zelar pela segurança jurídica – com estabilidade de regras e uniformização de procedimentos - impessoalidade, previsibilidade, clareza e simplificação de processos. Com relação às operações de fusão, cisão e incorporação de planos, o ponto alto do documento em preparação é o tratamento do direito acumulado, ao qual será dado um tratamento financeiro. Quanto à movimentação de planos de benefícios ou de participantes de uma entidade para outra,  ela poderá ser total ou parcial.

Finalmente, com relação à retirada de patrocínio, os técnicos da SPC destacaram cinco pontos, ainda em discussão, dentre os quais: 1) Caberá ao conselho deliberativo tomar as providências cabíveis após a ciência da manifestação do patrocinador; 2) Na existência de excedente patrimonial, a proposta é que a mesma seja rateada entre participantes ativos e assistidos e 3) As insuficiências serão assumidas pelo patrocinador.
Fonte: Abrapp
Previc deve ter criação aprovada até dezembro 

A Secretaria de Previdência Complementar (SPC) prevê que a autarquia do setor, chamada de Previc, deve ter sua criação aprovada pelo Congresso Nacional até o final do ano. Sua função será fiscalizar e autorizar os atos das entidades. O órgão será independente, ao contrário da SPC, que fica dentro do Ministério da Previdência Social, e terá estrutura orçamentária e quadro de funcionários próprios. 

De acordo com o secretário da SPC, Ricardo Pena Pinheiro, o órgão terá um orçamento anual de cerca de R$ 33 milhões, arrecadado por meio de taxas pagas pelos fundos. Hoje, a SPC conta com orçamento de R$ 1 milhão e operam com funcionários "emprestados" de outros órgãos, como o Ministério da Fazenda e o Banco do Brasil, segundo Pena Pinheiro. 

A Previc deve contar com 240 novos funcionários em uma sede própria. Com sua criação, o papel da SPC se limitará a formular a política de previdência complementar. A mudança também prevê o desmembramento do Conselho de Gestão de Previdência Complementar (CGPC), que hoje cuida da regulação e dos julgamentos no setor. 

Previ
 

A Previ, fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil, tem interesse em crescer nos setores de energia, shoppings e imóveis comerciais. Segundo o diretor de participações, Joilson Rodrigues, o fundo tem interesse em eventuais vendas de participações em ativos de energia no Brasil. 

Ele citou o processo de venda da fatia do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) na Brasiliana, que está parado. Ainda no setor de energia, ele afirmou que investimentos diretos, como na construção da hidroelétrica de Belo Monte, a Previ só deve atuar por meio das suas controladas (CPFL e Neoenergia), sem alocar recursos diretamente nas obras.  
Internet: Previdência adota medidas para aumentar segurança
Cadastro gradual de senha permite acesso mais seguro aos serviços on line
A Previdência Social está implantando, gradativamente, o uso de senha para acesso a serviços disponíveis na Agência Eletrônica da internet. A medida faz parte do processo de aperfeiçoamento da política de segurança das informações para os segurados. Atualmente, o sistema somente solicita a senha para quem já a cadastrou em uma Agência da Previdência Social (APS). 
 

Para quem não possui senha, o sistema ainda não a solicita. Aquele que ainda não a possui, pode requerê-la a qualquer tempo. Por medida de segurança, a senha é gerada somente nas APS. Para solicitá-la, o usuário deve fazer agendamento eletrônico, pela Central 135 ou via internet. O segurado também pode aproveitar um atendimento previamente agendado com outro fim para solicitar sua senha na APS. 
 

Quem ainda não possui senha poderá seguir acessando os serviços pelo portal da Previdência Social normalmente, mediante o fornecimento de outras informações solicitadas pelo sistema. A exceção é feita para aqueles que já possuíam senha cadastrada em uma APS. Nestes casos, o sistema irá identificá-los automaticamente e exibir a seguinte mensagem: “O INSS tem promovido um programa de cadastramento gradual de senha para acesso às informações dos segurados”. 
O beneficiário que já possui senha cadastrada deverá informá-la para ter acesso à opção solicitada. Identificamos que existe senha cadastrada para o seu número de inscrição".
 

A senha já vinha sendo exigida para acesso, via internet, aos serviços de extrato previdenciário e atualização de endereço na base de dados da Previdência Social, tendo em vista o caráter sigiloso dessas informações.

Fonte: Funcef
Renda variável: quatro fundos estão desenquadrados
Mesmo com a flexibilização da norma que regulamenta os fundos de pensão, algumas fundações, como a Previ, continuam desenquadradas das normas que limitam as destinações de recursos em alguns tipos de aplicação. Segundo a Secretaria de Previdência Complementar (SPC), na mesma situação estão o fundo CBS (da Companhia Siderúrgica Nacional), o fundo da Caixa Econômica Federal, o da Usiminas e o Fapa, do Instituto de Assistência Técnica e de Extensão Rural (Emater). 

O secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, disse que os principais problemas estariam em investimentos imobiliários, em renda variável e em renda fixa. Pena explicou que, a despeito dos limites para aplicação em renda variável terem passado de 50% para 70%, os novos índices valem somente para as empresas com ações na bolsa e que se comprometam a adotar práticas de governança corporativa. 


Questionado se as regras foram mudadas para beneficiar a Previ, Pena negou. “A Previ continua fora. Existem sub-limites em que ela ainda está desenquadrada”, explicou o secretário em entrevista durante o 30º Congresso Brasileiro de Fundos de Pensão, em Curitiba. 
O presidente da Previ, Sérgio Rosa, se negou a comentar a questão. Na quarta, o diretor de Investimentos, Fábio Moser, negou que haja desenquadramento. “Se o fundo tem superávit está enquadrado e o nosso tem R$ 37 bilhões”, frisou. 
Previ quer aumentar sua participação no setor elétrico

A Previ tem interesse em investir mais no setor elétrico, caso a AES venda sua participação na Eletropaulo para comprar a fatia do BNDES na Brasiliana, holding que engloba vários ativos do grupo, entre os quais a própria Eletropaulo e a AES Uruguaiana e AES Tietê. A BNDESPar tem 49,99% das ações com direito a voto na Brasiliana, e a AES tem 50,01%. Já a Previ tem 49% da Neo Energia, e 39% do capital total da CPFL. 
Além disso, detém participações menores na Celesc e na Cemig. Segundo o diretor de Participações do fundo de pensão dos funcionários do Banco do Brasil, Joilson Ferreira, “todo mundo que está no setor tem interesse na Eletropaulo” se ela estiver à venda. Mas ele diz duvidar dessa possibilidade, já que a Eletropaulo é um dos ativos mais lucrativos da AES no Brasil. 


— A Previ não está fazendo nenhum investimento direto, mas temos participações em empresas importantes e consolidadoras que, eventualmente, podem aproveitar essas oportunidades — disse Ferreira. 

Fonte: Dr. Previdência
Ricardo Pena: Entrevista sobre investimentos dos fundos 

Secretário da SPC explica resolução que flexibiliza investimentos de fundos de pensão 
Ricardo Pena justifica taxa de fiscalização dos fundos 


Em entrevista à imprensa, o Secretário de Previdência Complementar, Ricardo Pena, reforçou a tese segundo a qual as taxas de juros tendem a se reduzir, razão pela qual o Estado deve melhorar sempre a regulação e a fiscalização dos fundos de pensão, tarefas essas exercidas atualmente pelo Conselho de Gestão de Previdência Complementar (CGPC) e pela SPC: 
“A regulação era muito fechada, por isso flexibilizamos, para que os fundos de pensão invistam com mais risco. Porém, em contrapartida vamos exigir uma maior profissionalização, que é a certificação de seus dirigentes”, afirmou o Secretário. Essa observação veio em resposta a uma pergunta sobre os possíveis riscos para os fundos de pensão, depois que o Conselho Monetário Nacional (CMN) aprovou a Resolução nº 3.972 de 24/09/2009 dando novas diretrizes de investimentos para as entidades fechadas de previdência complementar, inovando, inclusive, com o limite de 10% para investimentos no exterior. Para Ricardo Pena, os efeitos não serão imediatos, pois nem todos os fundos querem investir no exterior, por exemplo, ou não se acham  preparados para tal. 

PREVI - Ricardo Pena fez questão de desfazer a idéia – lançada por alguns repórteres – segundo a qual, na nova resolução, o capítulo referente às situações de desenquadramento passivo, visou a beneficiar a Previ, cujos limites de aplicação em Renda Variável excediam o permitido, que era 50%. 
“Absolutamente”, disse Ricardo Pena. “A extensão dos limites para 70% e do prazo para enquadramento fixado em 720 dias visaram todas as entidades. Inclusive a Previ continua desenquadrada e vai ter que cumprir as regras”, disse. Ele citou ainda os fundos Caixa (da Usiminas), a Fapa (da Emater, do Paraná) e a CBS, da Companhia Siderúrgica Nacional como entidades que continuam desenquadradas, mesmo depois da Resolução 3792/2009. Nesse ambiente, o secretário da SPC reforçou a necessidade de certificação dos dirigentes, prevista também nessa resolução do CMN. Questionado, ele citou como órgãos que, atualmente, fazem certificação de dirigentes de investimentos a Anbid, o Ibgc e a Apimec, dentre outros, como o sistema Abrapp/ICSS, que se prepara para entrar nesse ramo previdenciário.
Justificando ainda esse capítulo da resolução CMN, Ricardo Pena explicou que, embora tenha melhorado sua governança, muitos fundos de pensão ainda apresentam problemas com o déficit e a dívida, razão pela qual a certificação se torna obrigatória. 

PREVIC - Questionado, explicou a importância da Previc para o sistema de previdência complementar, citando principalmente a autonomia financeira e administrativa que o órgão fiscalizador e regulador necessita. Falou sobre o pagamento da taxa de fiscalização a ser feita quadrimestralmente pelas entidades fechadas de previdência complementar – com a qual os fundos concordam – e cuja soma pode atingir a cifra de R$ 33 milhões. “A CVM e a Susep cobram pelos seus serviços, e, no caso da Tafic, teremos uma tabela com 18 faixas cobradas de acordo com o tamanho do fundo.” 

Finalmente, Pena lembrou que a Superintendência Nacional de Previdência Complementar contará com uma Câmara de Arbitragem e uma Câmara de Recursos, além da SPC, responsável pela formulação das políticas de fiscalização, e o Conselho Nacional de Previdência Complementar, que cuidará da regulação. 
Governo Federal estaria cogitando saída do presidente de empresa privada! 

A saída do presidente da Vale, Roger Agnelli, que estaria sendo cogitada pelo governo federal devido à sua insatisfação em relação às demissões e ao plano de investimentos da mineradora, não está na pauta da Previ, que participa do bloco de controle da Vale. Segundo o diretor de participações do fundo, Joilson Rodrigues, este assunto tem aparecido na imprensa, mas a Previ está distante do tema. "Isso não está na nossa pauta e imagino que não esteja na dele [Agnelli]", afirmou. De acordo com ele, o fundo de pensão está tocando o dia a dia da empresa de forma "absolutamente normal". 
Fonte: AssPreviSite
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